
EST^DO DE SERGIPE
PREFtsI'IURA MT]NICIP,{L DA BARRA DOS COQUEIROS

LEt Ne 1.2-13/2024

(DI.l l6 DL ()L]'t-BRO DE 2024)

?\llela n')mc da Rua Ministro Rego na Atalaia
\ovl ,.' delermira outras providências no
âmbito do Município de Barra dos Coqueiros.

AUTOR: VEREADOR ANTÔNIO FER\TNDO S,{NTOS DE FREITAS E OUTROS

O PREFEITO }IUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, faz saber que a Câmara Lcgisiativa do Município de Barra dos Coqueiros
aprovou e cu sanciono a scguintc Lci:

Art. 1" - Fica alterada para Rua Proltssora Lccilda Helvecio, a Rua Ministro Rego
localizada na Atalaia Nova, üestc Murlicípio.

Art. 2' - F:cn ;. Prefeitura I\Í,;ni.:ipr:l resl-rn:,:ir el pt la publicidade da Lei, comunicando aos
órgãos constiuintes do municipio. da denonlinaçào do logradouro.

Art.3'- Esta Lei em cntra vigor na dara da sua publicaçào, revogadas as disposições em
contrário.
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